
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

k 
Av. Gonçalves Dias n`). 4236, Bairro União CEP 76920-000 

Tel. (69) 3461-2291 /email:camuraopo©giail.com  

INDICAÇÃO N. 270/GAB02/CMOPO/R0/19 	de 07 de novembro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

CELSO COELHO, Vereador PRP. da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
-. RO. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58. inciso 
III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem IINDR.Al2 a V. 
Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para a 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ou BLOQUETIAMENTO, da Rua Olinda entre 
as Ruas Vila Lobos e Seringueiros, Bairro Incra." 

JUSTIFICATIVA:  

Senhor Prefeito, a presente indicação se faz necessário uma vez que a rua não 
sofreu nenhum tipo de reparo e manutenção ao longo dos anos, e com isso se encontra 
em estado caótico e quase intransitável por conta das chuvas, formando valetas profundas, 
tornando-se quase impossível o tráfego, principalmente. de carros baixos e motos, 
causando grande transtorno aos moradores daquela região. 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimento. 
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